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PORTARIA Nº 155/2025, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de 
servidor(a) para o exercício de 
função no Setor de Registro da 
Secretaria de Educação do 
Município de São João da Varjota-PI, 
e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SA O JOA O DA VARJOTA, Estado do Piauí , no uso das atribuiço es legais que lhe confere o art. 66, inciso VI, da Lei Orga nica Municipal, e em conformidade com os princí pios constitucionais da administraça o pu blica, 
 CONSIDERANDO a necessidade de garantir a organizaça o, o controle e a transpare ncia nos procedimentos relacionados ao Setor de Registro da Secretaria Municipal de Educaça o; 
 CONSIDERANDO a exige ncia de qualificaça o te cnica e formaça o superior especí fica para o exercí cio de funço es que envolvem responsabilidade te cnica, pedago gica e administrativa; 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 61 da Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional (Lei nº 9.394/1996), que trata da formaça o de profissionais da educaça o escolar; 
 RESOLVE: 

 Art. 1º – DESIGNAR: a Sr.ª MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE CARVALHO 
VIEIRA, CPF: 621.452.073-68, matrí cula nº 83-1, tambe m com Licenciatura Plena em Matema tica, Especializaça o em Educaça o Infantil, Educaça o de Jovens e Adultos, Supervisa o e Coordenaça o Escolar e conhecimento te cnico em sistemas de controle, ana lise e arquivamento de registros escolares, para exercer a funça o de ANALISTA DO 
SETOR DE REGISTRO, responsa vel por executar a ana lise, organizaça o e atualizaça o dos dados e documentos educacionais, assegurando sua integridade e conformidade normativa. 
 Art. 2º – As funço es atribuí das nesta Portaria sa o exercidas em cara ter de confiança, nos termos do art. 37, inciso V, da Constituiça o Federal, e na o implicam em alteraça o da estrutura de cargos ou majoraça o de vencimentos. 
 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em contra rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 17 de julho de 2025. 
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